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Faço sabBr 1ue a Assemb� éia Le3islativa do 3st:,1o de 
ereta e eu sanciono a se:u�cte Lei : 

Artic;o 1 ° - Fica criada em (;uinbó r. FJ·�cULDAD � ff: CI­

��CIJ.S ECONÔ!!ICAS DE r:..·1TO GROSSO, nos têrmos da Lei n2 
4.024 de 20 de dezembro <le 1 9bl, que fixou as Diretrizes­
e Bases da Educação Nacional . 

Artigo 2� - Para atender às despesa� de instalação e 

funcionamento da FACULDAD3 D� CI�'1:CIA:3 �CONC:ac,·,3 DE :.�"'\TO­

GR0330 deverá ser con□i�nada no orçamento estadual para o 
exercicio de l 9GG, dotação global de �$ 30 000 000 ( tri� 
ta □ilhÕcs de cruzeiros) 

Artigo 32 - O Poder l!;xecuti vo b:;,ixarb Dec.L'cto re6-ul! 
ment3ndo o funciono�cnto do Faculdade de Ciências �conÔmi­

cas de �ato Grosso . 
Artico 42 - 3st� lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada3 as disposições em contrãrio 

Falácio k.lencoctro, cm Cuiabú, 8 de eete:.nbro de 
1 965, 1442 do Independôncia e 772 da República . 

Autor: Poder Executivo
D.O. 13/09/1965


